
SUPERIOR TílIBUNAL MILITAR 
P1 TA D{, :; a • S ~:: S S ~~ lJ , .::: i1l 18 D E F E VEREI i1 O D E 19 7 6 - Q U .O. R TA- F E I fl A~ 
PRESIDtNCIA DO MI~Is·rRO TENENTE-BRIGADEIRO DO AR CARLOS ALBE~ 
TO HUET DE Ol.I 'lft:IP.I\ SAMPAIO. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÚGl_IOO MILITAR: DR RUY DE LI-
MA :=1ESS0!1~ 

SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLÃUDIO ROSitRE. 

Comparecerem os Minist~os Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon 
tsiro Moutin~o, Wsldamar TorrBs da Cesta, Juranciyr de BizarrTu 
Mamsde 1 Amarilio Lopos S~lga~c, Nelson Barbosa Sampaio,SysGno 
SarmDnto, Augusto Fragoso, Jacy Guimar~es Pinheiro, H~lio Ra 
mos do Azev~do Leite~ Rodrigo Oct f vio Jord~o Ramos, Hon6ri~ 

~ , ,. 
Pinto Pe~oira da Megalhaes Neto, Faber Cintra e Octavio Jos~ 
Ssmpaio Fer~andes. 

As 13,30 hor3s, havendo nGmero legal, foi aberta a Sess~o. 

Lida e sem cisbata, foi aprovada a Ata da Sess~o anterior. 

Apela~~º julgada em Sess~o secreta, no dia 16.2.76 - 2a.fsira: 
. . 

38.216 - Pernambuco. Relator Ministro Amarflio Sélgado. Revi
sor Ministro Biza=ria Mamede. APELANTES: A Procurad~ 
ria M5_litar da Auditoria da 7a. CJM o RICARDO TÔ i~ :l ES 
DE CARVALHO, condsnado a lO(dez) mesas de reclu2~0; 
i n eu r s o no e r t; i g a 4 5 , § Ú nico , c / c o .f t em I d ó a :r ,.:: :1. -· 
go 49 e § Gnico do art. 50, tudo da DL 898/69. A~El íl 
DA: A Ssntonça do CPJ da Aud/7a. CJM, d8 3 de agost~ 
de 1970, que absolveu FR ./1NCISCO AURtLIO DE ARAÓJOÔ Lc:__ 
RIVAL ALVES DA SILVA, JONAS RUFINO DE PAIVA e JU S ~ 
HENRIQUE DA F~, do crime previste no a~t. 45, pa~~ -
grafo Único do DL 898/69. - POR MAIORIA DE VOTOS, o 
Tribunal negou provimento ao apelo do MP e confirmoJ 
a Sentença absolut6ria de la. inst~ncia e deu provi
mento ao ·apelo da Defesa, para, reformando a Senten~ 
ça, absolver RICARDO TÔRRES DE CARVALHO; os MINISTROS 
FABER CINTRA, HONÓRIO MAGALH~ES e SYLVIO MOUTINHO con 
firmaram a Sentença que condenou Ricardo T6rres d~ 
Ccirv8lho, negando provimento ao seu apelo e deram prc 
vimento ao apela do MP para, reformando a Sentença -
absolutÓria, condenar Francisco Aurélio do AraÚjo,Lou 
rival Alves da Silva, Jonas Rufino de Paiva e Jos; 
Henrique da Fé, para condená-los a 4 meses de reclu
são, como incursos no art. 45, parágrafo Único do DL 
898/69.(Usaram da palavra~ Advogada Dra Elizãbeth 
Diniz Martins Souto e o Dr. Procurador-Geral). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processo3; 

PETIÇÃO NOS AUTOS DA APELAÇÃO 

39.174 - Minas Gerais. Relator Ministro Waldemar Torres de Co f 
ta. - ALOÍSIO RODRIGUES COELHO e EVANDRO AFONSO DO
NASCIMENTO, r~querem extens~o do julgamento da Apela 
ç ão n º 3 9 • l 7 4 • - POR MA I O R I P, D E V O TOS , o T ri b L.'. na l - 
INDEFERIU a Petiç~o. O MINISTRO RODRIGO OCTÃVIO defe 
ria, em parte, ::iara desclassificar para o art. lli.-·
(Usaram da palavra a Advogada Dra Elízabeth Diniz 
Martins Souto e o Dr. Procurador-Geral). 
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HABEAS-CORPUS 

31.510 - São Paulo ~ ~elator Ministro Syseno Sarmento. Pacien
te: OSWALDO LARA VIDIGAL, ale~ando que se encontra 
preso ilegalmente, à disposiçao do DOPS/SP, impetrou 
Habeas-Corpus perante o Jufzo da lOa. Vara Criminal 
de s. Paulo, o qual se deu por incompetente, remete~ 
do os autos à Justiça Militar, pede a 6oncess~o da 
ordem p~ra qu~ seja posto em liberdade. Impetrante :
Dr . Jose Roberto Batochio . - POR UNANIMIDADE, o Tri
bunal n~o tomou.conhecimento face ao que disp~e o 
art. 10 do AI/5. 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.116 - Rio de Jéneiro. Relator Ministro Rodrigo Oct~vio. RE 
QUERENTE: O Minist~rio P6blico da União, junto à 2~~ 
Auditoria de Marinha da la. CJM, nos autos do Proce. 
149/73-D, referente ao desertor ANTONIO DE ARAÚJO 
GÓES, requer Correição Parcial, para que seja cas sadc 
o despacho do Dr. Auditor, a fim de ser o desertor ci ~ 
tela s~bmetido a julgamento, conforme disp;e o § 3 g 
do art . 132 do Estatuto dos Militares. - POR UNANIMI 
DADE, o Tribunal INDEFERIU a CP devendo os autos se= 
rem encaminhados à Auditoria para prosseguimento do 
processo. 

RE VISÃO CRIMHJA L 

1.145 - São Paulo . Relator Ministro Alcides Carneiro . Revisor 
Ministro Rodrigo Oct~vio. REQUERENTE: RAIMUNDO DE Mt
NEZES LIMA, condenado ~ oito meses de reclusão, incuf 
so no art 198 , § 4 º, n. v, c/c o § 2º, do referido 
art . 198 e artigo 6 6 preâmbulo, tudo do CPM de 1944, 
por Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 26 de 
outubro de 1959, bem como a revogação da Medida d2 
Segurança que lhe foi aplicada nos autos da A pelaça~ 
33 .68 2, em 2 de setembro de 1963. POR MAIORLC\, o Tri: ~ 

· bunal DEFERIU, em parte a Revisão Criminal para can~ 
celar a ~edida de s~gurança imposta nos autos da Ap~
laç~ o 33.682 de 2.9.63. QS MINISTROS NELSON BARBOSA . 
SAMPAIO, WALDEMAR TO~RES DA CO STA e HONÓRIO MAGALH~E~ 
indeferiam a Revisão, ressalvando o direito ao requg ~ 
rente de pleitear júnto à Auditoria a revogação da 
medida de segurança. 

DESAFORAMENTO 

253- São Paulo . Relator Ministro Hélio Leite. O Exmo . Sr. 
Dr. Auditor da 2a. Auditoria da 2a. CJM, requer d es~ 
foramente do pr ocesso 77/75, referente a BEN I GO NÇA L
VES MOURA e NATALICIO ALVES DA SILVA . FILHO, para uma 
das Auditorias de Marinha da la . CJM . -POR UNANIMIDA 
DE, o Tribunal DEFERIU o desaforamento para uma das
Auditorias_d~ ~rinha da la , CJM, a que couber por 
distribuiçao. 
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RECURSO CRIMHJAL 

5.002 - Pernambuco ~ Re lato~ Mihistro Jacy Guimar~es Pinhei~o . 
RECORREIHE: O r::: xmo, Sr. Dr. Au ditor da Auditoria da 
7a • . CJM, riex-of{cio: 1

• ílECORRID_B: A Sentença que, de ~ 
ferindo o ped ido de reabilitaçao formulado pelo Maj. 
APr. RIV ALDO J OS~ CL ASN Eíl, julgou o requerente reab i 
litado . - POR UNANI MIDA DE DE VOTOS, o Tribunal n~g ou 
pr ovi me nto ac Recurso ::ex- offcio 11 do Dr. 1'J.uditor. 

APELAÇÃO 

40 . 878 - Brasflia, DF . - Relator Minis~ro Arnarflio Salgado .Re 
visor Ministro Hon6rio Magalh~es . APELANTE: A Pro bJ: 
radoria Militar da Auditoria da lla . CJM. /.\PELADA: A 
Sente nça do CPJ da Au d/ lla. CJM, de 17 dg março de 
1975, que condenou o civil ULIS SES FERREI RA DOURADO 
a quat ro mes~s de . d et enç~o, incurso no artigo 24 0 ~ 
§ l ~ , do CPM. Adv.Dr.Jose Paulo Silva . - POíl UNANIMI 
DADE de votos , o Tribunal deu provimento ao apelo d~ 
MP para reformar a Se ntenca e condenar o civil ULI ~
SES FE RREIR A DOURADO a 1 ~no de reclu s~o, como incur 
s~ no art. 240 do CPM~ ficando se~ efeito a s us pen = 
sao condicicinal da pena 9 ex-vi do disposto no artigo 
613 do CPPM. 

CORREI Ç~O PAR CIAL 

1.122 - Rio de Janeiro ~ Relator Ministro Nelson Barbosa Sam ~ 
paio . - LUIZ ROBERTO CARUSO, FN, requer Correiç~o Par 
cial nos autps do processo n º 378/75-C, contra a de~ 
cis~o do CPJ da 2a . Aud/Mar da la . CJM , do dia 4 de 
novembro de 1975 , que indeferiu o pedido do requer e n
te , no sentido de que foss e re formulada a den~ncia, - . .. ' . . com a inclusao na mesma de outro participe do evento 
que lhe foi atribu{do. ~ dv. A. Guarischi e Palma . Adv. 
de Of. - POR UNAN IMI DA DE, o Tribunal n~o tomou conho
cimento , por incabível. (N~O TO MARAM PAR TE NO J ULG A
MENTO OS MI NI STROS AMARÍ LIO SALGADO e SAMPAIO FERNAN
DE S) . (PRE SI DtN CI A DO MIN ISTR O ALCIDE S VIEIRA CARNEI
RO). 

RECURSO CRIMHJAL 

5 . 001 - Rio de Janeiro . Relator Mini~tro Nelson Barbosa · s a m
paio. RECORRUJTE: D Exmo. Sr . Dr. Auditor da 28.. i~ u 
ditoria da ,C\e;sonáutica da la . CJM , ne;v:-offcio '1 • RE~_Q' 
RIDA: A Decisao que deferiu~º pedido de reabilitaçao 
formulado por HIROHITO FR AZ AO MONTEIRO. Adv.Dr.R9na
to da Cunha Ribeiro , Adv.Of.(Subst) - POR UNA NI MIDA
DE, o Tribu nal negou provimento ao Recurso e x- offcio 
e mant eve o de spa:::; ho recorrido . ( ~JAO TOMARAM PAR TE rM 
JULG AMEN TO OS MINISTROS SA MPA I O FER NANDES e AMAR ÍLI O 
SALGADO)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALCIDES VI EI RA CAR 
NEIRO). 

R E c u R s o e R I M HJ A L 

4 . 991 - Minas Gerais . Relator Ministro Alcides Carneiro .R ECO r 



-15-
(Cont da Ata da 5a •. Sessão, em 18 de fevereiro de 1976). 

RECORRENTE: JOAQUIM EMÍDIO DE PAULA. RECORRIDA: A De 
cisão do CPJ da Auditoria da 4a. CJM, que rejeitou ã 
exceção de incompetência da Justiça ~~litar, argüida· 
pelo recorrente. Adv.Dr.Francisco José Ferreira Neto. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao Recur 
soe manteve o despacho recorrido.(NAO ASSISTIU AO RE 
LATÔRIO O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES)-(NAO TOMOU PAR= 
TE NO JULGAMENTO D MINISTRO AMARÍLIO SALGADO).(PRESI
orNCIA po MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

CORREiÇAD PARCIAt 

1.118 - Bahia. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. RE
QUERENTE: o·Minist~rio P~blico da União junto~ Audi
toria d~ 6a. CJM requer Correição Parcial nos autos 
do Proc. 44L75, referente a EDSON JOS~ DE LIMA, con~ 
tra a decisao do CPJ do dia 21 de novembro de 1975, 
que indeferiu a inquirição de testemunha informante 
apresentada pelo requerente. - POR UNANIMIDADE o Tri 
bunal INDEFERIU o pedido de Correição Parcial. (NAO
TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO AMARfLIO SALGA
DO)~ (PRESIDtNCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

RECURSO CRIMINAL 

5.005 - Rio de Janeiro~ Relator Ministro Jacy Guimarães Pinhe. 
ro. RECORRENTE~ CESAR DE QUEIROZ BENJAMIN, civil. RE= 
CORRIDA: A Decisão do CEJ da 2a. Auditoria de Marinha 
da la. CJM~ do dia 14 de novembro de 1975,.que decr~ 
tou a prisao preventiva do recorrente. Adv.Dr. Augus
to Sussekind de Moraes Rego. - POR UNANIMIDADE, o Tri 
bunal decidiu converter o julgamento em diligência.
(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO AMARÍLIO. SALGA 
DO) - (Usou da palavra o Dr. Procurador-Geral).(PRE~ 
SID~NCIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

O Tribunal, apreciando expediente apresentado pelo Ministro
Presidente, resolveu REMOVEn A PEDIDO, o Agente Administrativo 
Classe D, Código STM-SA-801.5, JOSl DOS SMJTOS FER~JArJDES, da 
2a. · Auditoria de Aeronáutica da la. CJM para a Auditoria da · 
lla. CJM, sem Ônus para os.cofres pÚblicos 1 nos termos do art, 
56, inciso II, da Lei nQ 1~711/52, regulamentado pelo Decreto 
nG 53.481/64, ex-vi do art. 25 da Lei n G 4.083/62, em claro de 
lotação aberto pelo Ato nG 3.172/74. 

O Tribunal resolveu tornar sem efeito a convocação da Sessão 
Extraordinária para amanhã, diá 19 1 tendo em vista o reduzido 
número de processos pub licados. 

A Sessão foi encerrada às 17.00 horas, com os seguintes pro-
cessas em mesa: . 

REPRESENTAÇ~O l.Ol8(JP)-Aud/7a.IPM 91/75 

PETIÇ~O 312(JP)-por depend~ncia ~ Apelaç~o n º 37.233-la/Mar. 
proc. 8.455/62 - Adv.Lourdes M. do Valle-Adv.Of. 

RECURSO CRIMINAL 4.999(AS)-Aud/7a.proc.36/75-Adv.MerciaFerrei~ 

RECURSO CRIMINAL 5.003(AS)-Aud/7a.Adv. Nizi Marinheiro 

EMBARGOS 39.410(WT/SF)-Aud/7a.proc.93/70.Advs Jos~ RochaWoutrc 

EMBARGOS 40.279(AS/HM)-Aud/6a.proc.20/72-Adv.Joaquim Gomes 
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EMBARGOS 39.789( AC/S M)-2a./2a.proc.162/70.Adv.Mario Simas 

APELAÇÕES: 

40.706(AC/RO)-Aud/lla .pr oc. 2221/73-A d0s. A.Mo desto e outros 
(COM JULGAMENTO MAílCADO PARA O DIA 20 . 2.76) 

40.707(JP/SM)-Aud/lla.proc.186/72- Advs.Romulo Gonçalves0outros 

APELAÇÕES: 

38.599(AC/BM)-Aud/6a. pro c . 77 /65.A dv.Ronild a Nobla t 

40.788(AC/S F)-Aud/5~. proc.703/74-Advs Amilton Padilha e Aure 
lino Mader Gonçalves. 

40.81D(AC/S F)-3a./3a . proc.2 269/74-A dv Vasco Melo Leiria 

40.815(AC/RO)- Aud/6a bp roc . 51 / 74-Adv Luiz Humberto Agle 

40.884(AC/ SM )- Aud/4a. proc. 8/75- Adv A. de Castro Teixeira 

41.088(RO/JP)-2a / Mar.proc. 23 4/7 5- D. Adv. A.Sussekind M. Rego 

40.754(A S/FC)-2a/Ex.p roc.3/7 4- Adv Lourival Nogueira Lima 

40.857(AS/SM)-Aud/5a.proc.370/66 .Adv.Neure Feliz 

18 
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TEN.BRIG.CARLOS ALBERTO HUET OE OLIVEIRA SAMPAIO 

MINISTRO-PRESIDENTE 
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